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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 001/2022 

 

SINTESE DO OBJETO: Prestação de serviços contínuos de fornecimento de 

energia elétrica ao poder público municipal através de um único contrato do 

grupo b para a unidade consumidora que agrega os pontos de iluminação pública 

sem medicação da distribuição, para fins regularização do serviço de iluminação 

pública no município de São João da Ponte/MG, por meio de dispensa de licitação, 

art. 24, XXII, conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

 

O Prefeito do Município de São João da Ponte - MG, Sr. Danilo Wagner Veloso, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, exara 

a presente despacho de “HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”, inerente ao Processo 

Licitatório nº 010/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 001/2022, que tem como 

objetivo a contratação da empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ: 

06.981.180/0001-16, sediada Av Barbacena 1200 - 17° Andar – Ala A1, bairro Santo 

Agostinho/ Belo Horizonte – MG, CEP: 30.190-131, para proporcionar a regularização do 

serviço de fornecimento de energia elétrica ao poder público municipal, com o custo 

estimado da contratação de R$ 357.447,79 (Trezentos e cinquenta e sete mil 

quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), no período de 12 

meses, a contar da data de assinatura do instrumento contratual, conforme detalhado no 

projeto básico, contratação esta através dispensa de licitação com fulcro no art. 24, 

inciso XXII da Lei Federal n°: 8.666/93. 

 

Publique-se para conhecimento publico 

 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte - MG, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

 

 

 


